
INDICAÇÃO Nº 
2403
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a limpeza do Canal de Circunvalação, localizado às margens do Parque Ecológico do Tietê, no Jardim Piratininga, Município de Cangaíba. 

JUSTIFICATIVA

A população do Jardim Piratininga, Município de Cangaíba, vem enfrentando graves problemas com a precária situação do Canal de Circunvalação, localizado às margens do Parque Ecológico do Tietê.

Às margens do Canal encontram-se várias casas que correm sérios riscos de enchente pela falta de limpeza do mesmo. 

Em dias de chuva a situação se agrava, o aumento de entulhos e a presença de ratos colocam a população sob a ameaça de doenças provocadas pelas águas fétidas, sem contar que, ainda, sofrem com a perda de seus bens essenciais, como móveis e eletrodomésticos.

Tal situação indesejável vem se estendendo há anos, afetando diretamente essa parcela da população de baixa renda.

Só para se ter uma idéia, em outubro de 2003 a Associação dos Moradores do Jardim Piratininga participou de várias reuniões com representantes do DAE (Departamento de Água e Esgoto) que prometeram minimizar a situação. Na última reunião ficou definido que no prazo de 30 dias seria realizada a limpeza do canal para que a água pudesse escoar.

Diante do exposto, tendo em vista que até o presente momento nada foi feito, sirvo-me da presente Indicação no sentido de que o Estado envide esforços para concretizá-la.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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